
Município da Estância Balneária de Praia Grande 
 Estado de São Paulo 
 

 

R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se da impugnação apresentada pelo CONSELHO REGIONAL DOS 

TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRT/SP pleiteando a 

retificação do EDITAL, para incluir no subitem 7.15.3 do item 7. DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO a admissão de licitantes inscritos nos CRTs, bem como a 

admissão da apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de 

Responsabilidade Técnica expedido pelo Sistema CFT/CRT, no processo 

administrativo n° 10.263/2021, Pregão Presencial n° 021/2022, cujo trata de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 

DE BALIZAMENTO EM CONCRETO.  

 

Em fls. 10, do processo administrativo n° 5.042/2022, a Divisão de Planejamento e 

Projeto de Iluminação Pública informou que diante da IMPUGNAÇÃO do Edital n° 

021/2022, realizado pelo CRT/SP pleiteando a retificação do EDITAL, para incluir 

no subitem 7.15.3 do item 7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a admissão de 

licitantes inscritos nos CRTs, bem como a admissão da apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedido pelo Sistema 

CFT/CRT, não possuir argumentos para ir contra o requerimento. 

 

Face ao exposto, seguindo a linha de raciocínio da Divisão de Planejamento e 

Projeto de Iluminação Pública, que manifesta não possuir argumentos para ir contra 

o requerimento da retificação do EDITAL, para incluir no subitem 7.15.3 do item 7. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a admissão de licitantes inscritos nos CRTs, 

bem como a admissão da apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de 

Responsabilidade Técnica expedido pelo Sistema CFT/CRT. JULGO PELO 

PROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 

                                   
Praia Grande, 28 de março de 2022. 

 
SORAIA M. MILAN 

Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Município da Estância Balneária de Praia Grande 
 Estado de São Paulo 
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO PROPOSTO PELO CONSELHO REGIONAL DOS 

TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CRT/SP. 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2022 

OBJETO: ““REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIA DE BALIZAMENTO EM CONCRETO”.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.263/2021. 

 

         DESPACHO 
 
Seguindo a linha de raciocínio da Divisão de Planejamento e Projeto de Iluminação 

Pública, que manifesta não possuir argumentos para ir contra o requerimento da 

retificação do EDITAL, para incluir no subitem 7.15.3 do item 7. DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO a admissão de licitantes inscritos nos CRTs, bem como a 

admissão da apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de 

Responsabilidade Técnica expedido pelo Sistema CFT/CRT. JULGO PELO 

PROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO.  

                                                                                                             
Praia Grande, 28 de março de 2022. 

 
 

SORAIA M. MILAN 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 

 

 


